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IDADE42anos CIVILO,. semem 5O

....................................................................................... P

FUNÇÃO _. 2
NACIONALIDADE_bras.......NATURAL DE RIOAE ses 3

O
LE>2.)ESQREVE...... CERT. RESERVISTA B

H
TuLo ELENHOR_......ROCAL TRABALHO___-_-sssa E

H
ESNDANE ___ EGOOLA a E

NNVELOS2

: RESIDENCIA_Rua .31,..335..- Jardim Meriti - S.João de Meriti/RI

ª OUTROS DADOS IOAÃODEMERTTTRAT ese

HISTÓRICO

- Através o D.O. no 125, de 8 Jul 70, teve cassado seu mandato eke

tivo e suspensos seus direitos políticos pelo prazo de 10 anos ,

com base no Ato Institucional no 5, de 13 Dez 68.
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»Pedagoguz do-Instituio de Educação
deMinas Gerais, sediado em Belo
Hºf-Lambe"ho. Estadode Minas Ge-

tago 81da Oonstitmçao Federal e de

acórdo. -

15.540, de 28 denovembro de 1963, al-

M terado pelo Decreto-Lei no 84%,-de 9

-de setembro de 1969 e tendo em vista

daEducação e Cultura, decreia: .

" Art; 1o Fica. autorizado o funcxuna-

mentodo. Curso de Pedagogia do Ins- |

O tituto te Educaçao qe Minas Gerais,

* sediado em Bªlo Honzon.-, Datada de

"Minas. Gerais.

"Art. 2o Este Decreto: entraráemvi-
"gor nadata desua publicação, revo-

- «""“ 3 e

 

Automac'funcwnamenúodo Cu'rso de

com :0 artigo 47 da Lei no |

'o processo no 228.291.70 do Ministério |

 

Maxwel Luzzdaleva Brandao=-
Deputadª Estadual. -. Goiás. --

«Brasília;; "8de+julho. de"1970
149o : da.Indepenaencm€:4829“da
P.,epúbhca ev (paraa

- ExMÍLIO G , Mimo:

AlfredoBuzaid. A,

Adalberto, de BarrosNunesEA
Orlardo Gezsel s

FEJorge de Caárvalho e Silia [

Antônio Deljim Netto . . A3

%Marzo Daud Andreazza i ".
Lima - &

> Mauro Costa Rodrigues . " "
_,Julzo Barata Eca, *

" Márcio de Souza e Mello

.F.) Rocha .Lagõa

Marcus Vzmcms Pratini de Moraes

Antomo "Dias Leite Júnior

. João Paulo dos Reis Velloso

"José Costa Cavalcanti

Hygmo C. Corsettz

 

  

  

  

   

 
   

  

 

  

gadasas dlSpOSlçOªs em contràvo

"Brasma 7 -de.“Julho de: 1940
-da . Independência e. 82o -da

 

  

  

  

  
   
   

  
    

    

      

  

  

   

  

     

     

  

    
  

  

   

   

    
   

  

   

   

: Mauro Costa.Rodnguºs'

TNo:2 426.18 10 - Cr$10,co)

znyervençao »fedaal no
atunicípio de São João de: Merit,
Estado do Rio de Janºzro edaou-

owdencms

e OPrãsxdente da.Repubucano , uso
-da atribuição que lhe confere oartigo
3o,do Ato Institucional no 5, de 13

- de.dezembro de 1868, tendo em vista
182, da Constit!tuição «resolve:

"Art. 1o Ficadecretada a interven-

 

 

 "deMenu no Estauo do Ra ne Janel-
ro,:

se: Art. 29 Fica nomeado interventor
© no «Município o Senhor João Batista

LDobanco que tomará posse perante o
Munstro de Estado da Justiça.

 

5 “gor Da data de sua rubhcaçao, re-

ª regadas as disposições em contrário.

"Brasília, B de julho de "1970;
149o - da . Independenªxa. € ' 82º da

"República. "*. .: P

“ImamG. MEDICI

: Alfredo Ewald2

 

DECRETOS DE8 DEJULHO
2 C idas DE 1970

" das atribuições que lhe confere o ar-
-tigo 4o, do Ato Institucional no 5, de
"1% de dezembro de 1968, tendo em
vista o artigo 182 da Constitulcao
RPÓs & audiência do Conselho oe Se-
gurança Nacional, resolva" *

Cassar: ii a aa

- Os mandatos eletivos estaduais e

"prazo de dez (10) anos «dos seguintes
cidadaos

-> Newton Guerra. =-Deputado Esta-
% dual Rio de Janeiro:

ão federal no Município de São João! -

aArt 3o Este Decreto entrará em! .

$ OPrsxdente da Repubhca no usa|

" suspender os direitos políticos, pelo]

1 O Presidente da Republica, no Uso
atribuições que lhe confere o ar-

tigo 4o do. Ato Institucional no 5. de
13 . de. dezembro de 1968, tendo. er.
vista O artigo 182 da Constltuxção
apósa audiência do Conselho de Se-
gurança Nacional, resolve: - ->.

éCASSAR.
i

zo de 10 (dez) anos do cegumte el-
dadão: -.

José de Amorim Pereira, Prefeito
Mumcxpal de São João de Menu --
Riode Janeiro.

Brasxha € de julho de 1970:
149o : da Independência e 82o da
República, s

- EMÍLIO G,. "MúÉDICL

Alfredo Buzaid
" Adalberto de Barros Nunes
Orlando Geisel "

_quge de Carvalho e Silva.

Antônio" Delfim Neito

Mário David Andreasza

L. F. Cirne Lima

- Mauro Costà Rodrigues

Júlio Baráta É

Márcio de Souzae Mello

' F. Rocha Lagõa -
Marcus Vinicius Pratini de Moraes

Antônio Dias Leite Júnior

- João Paulo dos Reis Velloso

José Costa Cavalcanti

1 .Hygino C. Corsetti.

 

O Preszdente da Repubhca no uso

das atnbuzcoes que lhe confere o ar-

tigo 4o do Ato Institucional no 5, de

13 de dezembro de 1968, tendo em vis-

te. o artigo 182 da Constituição, após

a audiência do Conselho de Seguran-

ca Nacmnal re..ohe'

j ”CASSAR'

&mandatos eletivos municipais e
suspender Os direitos políticos, pelo
prazo de dez (10) anos, dos seguintes
cxdadaos

Russam Elias José - Vereador -
Nova Iguaçu -- Rio de Janeiro.

GeraldoDamasceno deSiqueira -
Vereauor, -São João deMeriti -

Rio deJªneªro

José Atlindo dos Santos -Vereador
- São João de Meriti -Rm de

Janeiro ,:

Eurico Viana da, Sma - Vereador

 Eunco Guimarães Neves -Depu—
tmo EstadualRm de Janeiro.   
     

-- SaoJoao de Merm - Rio de Ja-

:neiro. :.

"Omandato eletivo mumclpale sus- |:
pender os direitos políticos, pelo pra-

  

    Celso Morena. Guerra. - Vereador
- São João deMenu- Rio qe Ja.-
neiro, .

Hercules demtas Pagé --Ve—
reador - Sao Joao de Menu-- Rm
de Janeiro. E

Jorge Cheuen ea Vereador - São
João deªMerítí - Rio de Janeiro.

Manoel Jakubomcz - Vereador -
São João de Menu - Rio de Ja-
neiro....

"Francisco Machado Bacurau - Ve-
reador - São Joao de Meriti -Rm
de Janeiro.

- Pedro Nonaio da Silva - Vereador
- São João 'de Meriti - Rio de Ja-
neiro.

1
Augusto Motta- Verador - São

João de Meriti - Rio de Janeiro,

Roque Vitorino daCosta - Verea-
dor - São.Joaode Menta - Rio de
Janeiro.

Gildo D'AlessandroGlºla --- Vereador
-Santos - São Paulo.

Alvaro de Souza Fontes -Suplen—
te 'de Vereador- Santos .São
Paulo, fdx RM

Brasília, "8 dejulho de 1970
149o da Independencxa e 829 da
República,

©. EMÍLIO G. MÉDiICL

" Alfredo Buzaid "-.

Adalberto de Barros Nunes

Orlando Geisel _" "- E

Jorge de Carvalho é Silva

Antônio Delfim Netto £

Mário David Andreazzà "

L. F. Cirne.Lima

Mauro Costa Rodrigues

Júlio Barata

Márcio de Souza e- Mello

: F. Rocha Lagõa

, Marcus Vinicius Pratini de Mora

"Antônio Dias Leite Júnior

João Paulo dos Reis Velloso

José Costa Cavalcanti

  

 
Hygino C. Corsetti
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de 1952.

eos oo.

PRESIDÉNCI

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚSL

-- CONSULTORIA-GERAL; DA REPÚBLICA

7 R.463-70- Nº 93, de 17 de abril de 1970.
- Sr. Procurador-Geral da República, Profes

. Manuel Xavier de Albuquerque, s respeito d
renuneração, introduzido pelo Decreto-lei n.
de outubro de 1969, e suas comeouevmmg

2 -- «isposto no artigo 41, $ 2o da Lei no 1.341, d

pita * de 1951 (percepção pelo substituto, de um i
(55 - mento do substituído) , bem conio ocritéri
Hua da gratificação adlcional por tempo de servi

Procuradores da República. O titular dqu
* "ria-Geral dá-se por impedido para emitir

- peito do assunto, sugerindo a oecxgnawo
© para tal fim, na conforxmdaae do que dispô

- item I, do Decreto no 58. 693, de22 de j

2.452-70 - E/no, de 26 de Junho de 1970.
E (Beªt ao DAF]? em 8-7-70).

"Em 26 de junho de

Assunis: Art. 196 da E.C. no 1
' Decreto-lei no 1.025, de 21-104

de remuneração, artigo

- pecreto pz - 1
DE 1970

O Presidente da Repil
do com Os artigos 12,2
da Lei no 4.902, ce ª
de 1966, e artigo 81, let
2o e 3o, do Devem-161 1
de outubro de 1969, resª

CONCEDER OTRANSFER
Para a Reserva de

Tenente-Coronel da A
teria (1G-396.851) -
reira Vieira da Silva,
ventos do mesmo pôs
os artigos 126, item 1:
2;.129, item 1; 134; 1
3,' combinado com
1; 184; 185; e 187,
lei no 728, de 4 de

Brasília, 7 de
149o da Independên
República.

EmíLio G. Mica

© Oriando Geisel

- MINISTÉ

. DAS REL,

EXTDRIG
DECRETO DV 7

970

 

   

  

   

  

to
-

O

tud

ao

 

 
ici

 

!

%
1
E

O Presidente da

"TORNAR SEM EFEIT : 4
-a

De acórdo com o GT'Z'LLi
mero 1.711, de 28 d

â
E

5

1952 2
A nomeação, pu

tubro de 1969, de
gues e Ney Roque
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de cargos de Arquivi ;
Quadro de Pessoal (Par
te) do Ministério das E

$ riores. ! '

Brasília, 7 de jul
149o da Independé ª
República.

  Emítio G. MÉnIC:

Jorge -de Carvai:

A

ÚBLICA

4
1
2
E.2
I

|

E
E

:

2

Consulta aj

.»),
uiao

deu o Decreto nº 64.
julho de 1968. - "Aprovo a sugestão. Desi

.- Hého Proença Doyle, Consultor 4uzídico do
« Transportes, para oferecer parecer, em V

mento, no caso, do Sr. a
z Dr Romeo de Almeida Ramos. Em 26-5-!

irtu
Consultor-Ger  

 

-- "Aprovo.

1970deel
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DOCUMENTAÇÃO ORGANIZADA COM VISTAS A APLICAÇÃO DO ARTIGO 4o DO

ATO INSTITUCIONAL No 5

Vereador e Conferente dos
Portos da Guanabara e Rio - GERALDO DANASCENO DE SIQUEIRA

A - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

B - FICHA INDIVIDUAL

C - "INFORMAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇOES
E DE OUTROS  ÓRrGÃOoS

D - ANEXO:

1 - PROCESSO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
No 60.635 - 26 SET 69, contendo:

1.1 - Aviso no 670/CISEx - 4 Set 69

1.2 - Processo CISEx no 01039 - 16 Jun 69



AF. PPD,ess. 172 - 29 S
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Ponanooenmesmas seem ee  

Brasília, BPF,

Em Xda/fw de 1970.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, rela

tivamente à representação do Ministro de Estado da Justiça, para

suspensão dos direitos políticos e cassação do mandato eletivo mu

nicipal do senhor GERALDO DAMASCENO DE SIQUEIRA, Vereador em São

Joao de Meriti, Estado do Rio de Janeiro, nos termos do Artigo

2o , do Ato Complementar no 39.

É% Esta Secretaria-Geral, após proceder a minucioso es

tudo do assunto, compulsando a documentação encaminhada pelo Ser

viço Nacional de Informações e pelos demais órgãos de informações,

concluiu pela inteira procedência das medidas propostas, em face

dos atos de corrupção praticados pelo indiciado.

3. Como exemplo dessas atividades, destacam-se os fatos
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(Continuação da EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No2Í3/69 - Fls. 2) 

abaixo, constantes da documentação anexa:

3.1 - INFORMAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇÓES

si" 3.1.1 - Extrato do Prontuário

- Vereador, Presidente da Câmara Municipal

de São João de Meriti/RJ.

- Envolvido no escândalo da Câmara Municipal

de São João de Meriti/RJ.

- Corrupto.

 

1967 - Jul

1

l

fs 3.1.2 - Histórico das Atividades

- Ameaçou de suspensão e posteriormente de

XO demissão do quadro de funcionário da Câma-

* N ra, a Sra LÉA DA SILVA, por ter esta, em

XxK companhia de outros funcionários, requeri

do numerário correspondente à diferença de

vencimentos e fundo de participação.

- 0 Vereador GERALDO DAMASCENO SIQUEIRA, ale

gou "que muita gente comeu dinheiro" e que

ela, LÉA DA SILVA, "não deveria provocar /

escândalo".

3.2 - PROCESSO CISEX No 1039 - 4 SET 69

# * nó
Relatorio - Acusaçoes

 - Recebeu do Prefeito de São João de Meriti, um con
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(Continuação da EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS No 2303/70 - Fis. 3)

trato de Nr$ 1.000,00 (mil cruzeiros novos) mensais,

- f.. a
em troca de apoio político na Camara de Vereadores.

- Recebeu em nome de terceiros, tidos como contrata

dos da Prefeitura, a importância de NG$ 1.000,00

(mil cruzeiros novos) mensalmente.

- Assinou de próprio punho os nomes dos pseudos con

tratados nas folhas de pagamento e recebeu mensalmen

te e correspondente a cada assinatura, NG&r%$ 200,00 -

(duzentos cruzeiros novos), durante alguns meses.

4 , Nestas condições, peço vênia sugerir, ouvido o CONSE

LHO DE SEGURANÇA NACIONAL, na conformidade do Artigo 5o, do Ato

Complementar no 39, sejam suspensos os direitos políticos pelo

prazo de dez (10) anos e cassado o mandato eletivo municipal do

senhor GERALDO DAMASCENO DE SIQUEIRA, consoante dispõe o Artigo

4o , do Ato Institucional no 5, de 13 de dezembro de 1968.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exce

lência meus protestos da mais alta estima e profundo respeito.

/w

9/4

A2 ; ,,,,7Á>““'_———í,' A
/ fly,/)!.» 5 / ,

%blá1jôBAPTISTA DE OLIVEIRAFIGUEIREDO
Secretário-Gerál do

CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL
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CASADO

49 anos_.

*
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*

WALDEMAR FRANCO DAMASCENO

Vereador de São J

FLORENTINA SIQUEIRA

ESTADO PA: GUANABARA

Rua 31,no 335 - Jardim Meriti

São Joao de Meriti/RJI

cao do 14.feriti,
r /RJ

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

[-

 
 
 
 

PRESIDENCIA DA REPÚSLICA
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C - INFORMAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE INFORMAÇÓES
ee__________ -_-_-!mmnlastotemrpoegosSappolnoRoliampoa polpomapgrpoltolSaransommm2TElsnormsmsmssnmszo

E DE OUTROS ÓRGÃOS
2Renme2emomrmreamemsoeaeasenseeresememontopolCoromeporsmopolmepomelmemes

  



   

[K.p&oops5. 72- a245

12. EXTRATO DO PRONTUÁARIO 

  

RIO DE JANEIRO.

- Envolvidonoescândalo da CAMARA MUNICIPAL DE JO*º DE MERI
TI/RJ. ?a ! Ppa.

- Corrupto., .

 

  

13, HISTÓRICO DAS ATIVIDADES

1967 - Jul - Ameaçou de suspensão e posteriormente de dem1ssao do
Petaatoasea a,osamvea 'LDBQA'Í Sima

quadro de funcionários da Camara a Sra LEA A SILVn,PO“

  

ter esta, em companhla de outros func1onárlos,requerldo
%*«JWW—âwavªwªIARAaEORONIRE

,. numerárlo correspondente à diferença dº venc1mentos e

 

eia
fundo de Dart1C1Daçao.“
iEIDOO(12PO AS

- O Vereador GERALDOuAMAGCmNO CIQUÚIRA alegou"que muita

gente comeu dinfteiro"e que ela, LEA DA STLVA,(não deve-_-

 

iabrevocar ascandaio".
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INFORMAÇOES DE OUTROS ÓRGÃOS

1 - PROCESSO MINISTÉRIO DAWJUSTITAíNQHGQHÇB5â— 26 SET 69

 

1.1 - Aviso no 670/CISEx aiaao

 

Ao remeter ao,Mlnlstro daJustliaoprocesso referente
Rotis

ao indic1ado, o Ministro do Exerc1togroposseremaplicadas ao in

diciado assançoes previstasnosltensI eII do Artigo 2o do AtoromeuErEO

Complementar no 39, semprejuízodeoutraaçãopenaldeque seja 
#

passivel.

 

BdaInfentaria-16 Mai 69
 

0 Cmtda1a Bda1.9combaseno AI—5suggrlu.ieneaeeo

a - o recesso da Câmara Munlclpalde Sao João
SOEaaapmi azoatooapesar

de Meriti.

  

o - o afastamento do prefeito, bem comoa cassa
MRS

ção dos seus direitos polltlcos.
SEMMAMSESA 

e - a.cassaçãodosmandatosedireitospolíti -

cos dos seguintes vereadores:e

e e e o e e o e é e o o é e o e e e e e e e e e e e e e

* e e o e e e e e e o eo e o o e e e » o e e o e e e e e

GERALDODAMASCENO DESIQUEIRA,
Emaaaa

todos por pratlca de atos lllcltos (corrupçao,peculato,  

estelionato e concussão) capitulados no Codlgo Penal.EO

  



 

 

'ª%”/QZÉ&ãffv?5752.íâªy 7 A

(Continuação de INFORMAÇOES DE OUTROS ÓRGÃOS 2a Fls. 2)

nv a ee ad - a nomeaçao de um interventor para o Munici

pio de São João de Meriti. 

e - a anulação dos contratos feitos entre a Pre

feitura e os prepostos dos Vereadores.

f - a demissão dos quadros do funcionalismo pú-

blico municipal de todos os prepostos dos vereadores re
- Lá +lacionados no relatorio anexo.

1.2.2 - Relatório - Acusações - 4 Set 69
e-

- Recebeu doPrefelponÉÍÉÉO Joao de_p353$;,um

contrato de NMr$ 1.000,00 (mil cruªggrºgvggmggjwmgnsals,
+ f.. A

em troca deapoio politico na Camara deVereadores.

- Recebeunomede_terceiros,..tidos..como. con

tratados da Prefeitura,aimportânciade_Nr$1.000,00

(mil cruzeiros novos) mensalmente. ...aliamSe STiomiCroTpmo 047

sem A981noudeproprlopunhoos Nomes.dos . pseu-

dos contratados nas folhas de pagamento e recebeu men-

Salmente e correspondenteacada assinatura,NÉ200,00

(duzentos cruzeiros novps),_durªgte alguns mêgçgª>
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msommemsmmoemamomommat

1 - PROCESSO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA No

60.635 - 26 SBT 69

  



 

A ] PR ACP à » 244. j;) oC fe

 



 

E

 

26 SET 69, PROCESSO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA No 60.635 -

contendo:

1.1.- Aviso no 670/0CI8Ex -. 4 Sei 69

1.2 - Processo CISEx no 01039 -. 16 Jun 69
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Distribuição

Autuação

'N'/M 2 14 d(R1
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SECRETO]

- [ rim

_ #02 PB SEy so.,
”:.., x 6—0 635.— É

C &

aviso yo 6 / O /CISEx RIO DE JANEIRO, GUANABARA

mM (/ DMD/«&Zvn 1969

Senhor Ministro

A
Tenho a honra de remeter a V Exa, nos termos do Ato Com-

plementar no 39, de 20 de dezembro de 1968, o processo anexo, refe -
rente a GERALDO DAM1SCENO DE SIQUEIRA - Vereador em São João de Meri
ti e Conferente nos Portos dos Estados da Guanabara e Rio de Janei-

ro, propondo sejam aplicadas ao mesmo as sanções previstas no ítem I

do Artigo 2o , do referido Ato, sem prejuízo de outra ação penal de

que seja passível.

Aproveito a oportunidade para reiterar a V Exa os protes
em Aa

tos de elevada consideraçao e apreço.

. C Açõhy

Exmo Sr
Aa

Professor LUIZ ANTONIO DA GAMA E SILVA

MD Ministro de Estado da Justiça.

 

  

 



 

 

 
  

 

MINISTERIO DO EXKLRCIiTO

Comissão de Investigação Sumária do Exército

A U T U A C Ã 0

AosAubndiasdo mês de/íkfx77777HÁ“7777777do ano de.z.:r.,'....., nesta

cidade .90. PEdACICLO.-RstedodaQuanabara..., autuo..95.+7-D2

SAXMaMdelo,,daoro-3PRrain,deb-e mais documentos que a êste

junto e me foram entreguespelo“!-----LABRdoo, do

que, para constar, lavro êste têrmo.
nar nT saEn..-.MR.-aci e.-a.FOLA0dgePie, servindo

de Escrivão, que o escrevi e subscrevo.

'/Láeaa eadealdo  

CIS Ex)
31.039!
 

 



  

 

 

 

 

 

 

 

 

persasopsoqaodsouesueosopeesaeoopsquea9guod-

T919xopogofors-TaruoKHUTpAEL.,._u_mmHu1€enugarsau-

ôpesepªiooavasa-,

»3cspoprisa-

(HroT[saga“3853855.“-

m;:uwspmuwwuà D©u.WOHBaaHnmwã0aTara-

A;-E*
bTrranhÃTADITTaTrotchoyaAtfasacomea'onfrora*CÓQWHe [CG9P9.008085GUWmOQuUutCayPLemO.“$_.HHh

;5A

ATyoviraarAbarABaranTar. ..X.4LUVAOp(«...,—furMREMERAEia©2ACP

daaFaHOK-

 

toàvTl2TêT3

 

0;9y91uyano

 

teoétoesoaAia-sN
O4VAA44A9k

 

 

«SI0)OLIOWHXYX00VIXMyHNSOgGOTOILLSEAHIWAOYSSTIKNOO

 

atooaOraisaria

Det

ÉANY

SUdo-4455

 

  



 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

GABINETE DO MINISTRO

OFÍCIO pr 474 D2

AUTUE-SE E DISTRIBUA-SE AO
RELATOR.

Rio-GB,1o deõwavº de 1999
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tação anexa,

rmwa:

MMW
GEN PRÉÉXDENd-JÚA CISEX

 

   

Guanabara

1969
Rio de Janeiro,
Em // de Junho de
Do Chefe do Gabinete do

Ministro do Exército
Ao Senhor Presidente da

C I S Ex

Remessa de
F A 2, )

Assunto: pro-
cesso

Anexo. Processo protocoli
zado sob o nr 672 Sec-GME
de 9 Jun 69

Incumbiu-me o Senhor Ministro de remeter a VEx a documen-
solicitando que essa Comissão proponha as medidas

o caso requer sôbre a Câmara e Prefeitura do município de São
de Meriti, Estado do Rio de Janeiro e bem assim sôbre os seus res -
pectivos componentes, abaixo relacionados.

que
João

- JOSÉ AMORIM PEREIRA, Prefeito de S.João de Meriti;
DORLY DIAS CURVELO, Vereador de S. João de Meriti;
GERALDO DAMASCENO DE SIQUEIRA ,
ROQUE VITORINO DA SILVA,
AUGUSTO MOTTA ,

NONATO DA SILVA ,
FRANCISCO MACHADO BACURAU,
MANOEL JAKUBOWICZ ,
JORGE CHEUEN ,
HERCULES DF PREITAS PAGE
CELSO MOREIRA GUERRA,
RÚRICO VIANA DA SILVA,
JOSÉ ARLINDO DOS SANTOS,

Idem;
Idem;
Idem;
Idem; %
Idem;
Idem;
Idem;
Idem;
Idem;
Idem;
Idem»
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Chefe do Gabinete
   

  



 

  
   

  

common  

 

memoesesema o

MINISTÉRIO DO EXERUÍTO

GABINETE DO MINISTRO

 a "6 ? 2

Emgdelóu/Cde vÉ6ÉQ
PROTOCOLO
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OFÍCIO No )??Jln—D Do Comandante do I Exército

séa

Ao Sr Presidente da Comissão de- In-
vestigações Sumárias do Exercito

Assunto:; Aplicação do AI-5

£ ANEXO: 1 (uma) relação

. ' F 1 (um) excerto de IPM c/121 A

- . 1 (uma) solução parcial c/2 fl;

1. Este Comando encaminha a V Exa a solução parcial do IPM ins-

taurado para apurar a corrupção e subversão na Câmara e Prefeitura

do município de São João de Meriti., ' é

E . 2. Dos autos do IPM (excerto) anexo e da solução parcial do Cmt

i i da 1a Bda Inf depreende-se: -

a. a necessidade de cassações dos respectivos mandatos e sus -

pensões dos direitos políticos, por prática de atos ilícitos (cor -

rupção, peculato, estelionato e concussão) capitulado no Código Pe-

nal, dos políticos constantes da relação anexa.

Quanto ao Prefeito, JOSÉ DE AMORIN PEREIRA, e ao Vereador,

DORLY DIAS CURVELO, informo a V Exa, que ambos já constam do Of no

RE a 16-Pln-D, Secreto, de 6 Jan 69. -

A b. o afastamento do Prefeito Municipal

c. O Recesso da Câmara Municipal

d. a nomeação de um interventor federal

e. a demissão dos quadros do funcionalismo público municipal de

todos os prepostos dos veréadores, relacionados no relatório de IPM
 

f. a anulação dos contratos feitos entre a Prefeitura local e

os prepostos de vereadores

8. a imputação dos prejuizos dos contratos ilícitos, em somas

equitativas aos vereadores e prefeito e não ao erário municipal.

Go .;áflº/óºªºH//
' 7 (4160 GK - ., L14e4<iL « |

Q LU 17 “É; SYSENO_SARMENTO
La © boman e do I Exercito /- 7 SÍL—*
,__________.........:j Cl L Xeir.fo -
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

REGIMENTO ESCOLA | DE__INFANTARIA

_ Vila Mllltar, GB, 07 de maio de 1 969.-

Do Cap CARLOS ALBERTO DE BARROS;
gado do IPM que apura fatos a respeito
de corrup ão e subversao na CâmaraePre

gãltura de SaoJoao de Merltl

Ao: Sr Coronel Cmt do R. Es I

Offcio n. 3..- I P M "_ "Assunto Relatório Parcial

R E

8

B B, V A D O ( R e m e t e ")

URGENTÍSSIMO

1 - INTRODUÇÃO,

a, Generalidades.l !

0 presente relatório parcial visa informar - vos como ins-

taurador dêste I P M, algumas das conclusões parciais a que chegou

o Oficial encarregado do inquérito, nõ sentido de que medidas jul-=

gadas cabivéis até o %momento;'possam ser tomadas de imediato, sem

prejuízo de outras, que serãoposteriormente submetidas a vossa

apreclaçao. So a

A fim de que a'autoriàâde competente esteja perfeitamente

orientada quanto ao desenvolvimento dêste félatórió, foi êle orga-

. nizado nos seguintes ftens: ' '

1 - Introdução .

"

> &) generalidades

É b) notícias dos fatos

£ c) instauração do I P M
d) mecanismo de apuração dos fatos

e comprovação dos laudos perici
| ais, E

2 - Desenvolvimento do I P M,
a) aspectos preliminares que envolveram a denúncia,

b) parecer técnico de grafotecnia que acompanhou a de-

nún01a, datado de 23 de setembro de 1 968,

( x, *,. *_* ». x .*.* C O N T I N U A , % , de , ae 2 ae , de _ ae 2 a6 _ ae 2 de O ae 2 ae , *)

SECRETO.
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c) obtenção de material complementar a fim de estabele

cer a identificação nominativa dôs punhos implica -

ea 3 &."mu sa ses os
dOSo %

à) parecer técnlco de. grafotecnla sôbre "o material ci-

 
tado no ítem "' e ", datado de-19 de fevereiro de

1 969. . ' |
e) ratificação dos pareceres técnlcos dátados de 23 de â

T setembro de 1 968 e de 19 de fevereiro de 1 969, do . ª

“. perito oficial CARLOS DE .MELLO EBOLI, por dois peri

tos militares,.

3 - Conclusões, [Na * _ |

b. Notícias dos fatos, , ,

Em 02 de janeiro de 1 969, o então Sr Ten Cel Cmt do R Es I

recebeu do Sr FERNANDO ALBERTO DA COSTA LEANDRO, vereador da CAMA-

RA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE'MERITI, a denúncia de flsºíZiª a sgãéíí

que encontra - sevanexa. à“ |

«fª-. 0 Vereador FERNANDO ALBERTO DA COSTA LEANDRO, denunciante,

fêz acompanhar sua grave denúncia de documento pericial comprobatóé

rio,assinado pelo perito oficial CARLOS DE MBLLO_EBOLI, em que [e

mesmo examinando os processos números 773/68 e 988/68, ambos da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃOJOÃODE MERITI,referentes à fôlhas de

pagamento do pessoal contratado do DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVI -

Gos PUBLICOS, meses de maio e junho,'fespondeu aos quesitos que lhe

foram formulados e que se seguem abaixo:

1o - Queira o Sr. Perito, em examinando as Fólhas de Paga-

 mento constantes dos processos 988 e 773 do exercício de 1 968 , es-

clarecer se há ou não recebimentos em nomes diversos,assinados to-

.davia, em grupos, e, por um só e mesmo punho ?

2o - Em caso positivo, quais os grupos de assinaturas que

se filiam aos punhos .supra citados? |
3o - Dadas as característicaslpróprias dos grafismos exami

 ( . % , % , X , d , de 2 € _ de 2 6 2 Agina-__?(_)—NÃ N U A 4 % a 36 , % , X , X , € U d U xa _ de , )
V&cvª =&“
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nados, há, do ponto de &ista periciai, possibilidades de se apurar

a autoria das assinaturas que foram por grupos lançádas nas fôlhas

acima referidasº' posa

4o - Havendo p0851b111dades de uma 1aent1;1caçao,quals as

providências técnicas indicadas para atingir - se tal objetivo ?

Tudo bem visto, examinado e devidamente interpretado,aten-

de o perito ao solicitado! atraVés das respostas que se seguem:

Ao 192 quesito: Do exame meticuloso das fôólhas submetidas á

perícia, fácil foi a verificação de que, efetivamente há grupos de

assinaturas marcados por um monomorfismo gráfico estranho e inco -

mum, Equivale isso a dizer, qué certos conjuntos manuscritos foram

por um só e mesmo'punho, sem a natural variedade gráfica que carac

teriza a escrita normal, natural, autêntica, independente e pessoal.

As assinaturas em causa, violam a lei fundamental e'básica da escri

ta, princípio segundo o qual O gesto gráfico é individual e incon-

fundivel, independentemente,dê alfabeto utilizado e de natureza so

_brelevante do instrumento escfiturado; empregado em sua produçã

A identidade morfológica e a unidade grafocinétiba, estão

a indicar, de modo inequíyoco e- irreversível, que tais assinaturas

foram, em grupos, lançadas porlum só punho, e cada grupo por um

punho. distinto, 2

Dessa forma, há realmente nas fôlhas examinadas * po [0 o .
3

3 D
)

d I

ras produzidas em conjunto, por punhos de várias pessoas.,

Ao 2o quesito: Nao havendo, no momento, elementos para uma

o

l
oidentificação gráfica pessoal_é nominativa, o perito indicará a

guir, os grupos cujas assinaturàs podem ser unificadas e, classifi

cará alfabéticamente o punho em relação a cada grupo discriminada-

mente., - S

Assim, pode o perito-felacionar:

NOMES: ASSINADOS PELO PUNHO AM

Processo no 988/68 - Grupo 2/6 fis 3

Processo no 773/63 - Grupo 13/17 fls 6

Cléudio José da Silva !

Moacyr Ferreira de Souza

 
( *.*.*'.*.*.*.*.*.*. CªphII?—"L“fd **o*o*'o*n*o*o*o*c*o*.*..*.uªé.)

- > a
Wimax: e

  

 



  

JÍJ-a/Zpa
  

 

 
 

.*o*o*c*o*o*o*o*o*o)

orei

a, no(/F__

(.*.*.%*%.*.*.*

  

 

   

   

 

   

 

Carlos Savero Tárzia

Raimundo Fernandes da Cunha |

a Ã1& Soares da Costa j 90 , 4 É

NOMES ASSINADOS PELO PUNHO " B " !

Processo no 988/68.—.Grupo_7/ll fls 3

Processo no 773/68 - Gâupo 18/22 fls 6

Adhemar Antônio da Silva sx e

'AntônioxFrancelino Magalhães ! *a

Osvaldo dos Santos d

Hélio Correia Lopes

Nady Catude Miranda

NOMES ASSINADOS PELO PÚNHO " C "

Processo no 988/65 - Grupo 12/16 fls 3

Processo no 773/68 - Grupo 2/6 fls 7

_ Nilton Rodrigues de Jesus :

“Aptonio Fernando Damaceno .

Jair de Oliveira Machado

Arthur Pinheiro do Nascimento

Cléudio Pinheiro do Nascimento

NOMES ASSINADOS PELO PUNHO " D "

Processo no 988/68 - Grupo 17/21 fls 3

Processo no "773/68 & Grupo 7/11. fils 7

Osvaldo Sóares da Silva

Nélio Constantino

Pedro Paiva de Souza

André Alves da Silva

Osvaldo Viana da Silva

NOMES ASSINADOS PELO PUNHO " E "

Processo no 988/68 - Grupo 7/11 fls4

Tracgessons 773/68 - Gripo 2/6 fls 8

Wilson Ervolino 3

Fernando de Albuquerqúé

Antonio Corrêa Lima

José Dias Pinheiro
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Aurelino .Vicente

NOMES ASSINADOS PELO PUBMO "' p !

Processo no 988/68 - Grupo 12/16 fls 4

Processo no 773/68 - Grupo 7/11 fls 8

Milton Corrês da Sikva

Osmar Bastos .

Manoel Cícero dos. Santos

Valdo Alméida '

Mario'Pihto dos Santos

$ NOMES ASSINADOS PELO PUNHO " G "

Processo no 983/68 - Grupo 12/17 fls 5

Processo no 773/68 - Grupo 7/12 fls 9

Jeanette Jakucbowicz - A

Audecir Costa

Amaral Barretó

Sadi Pereira da Silva;

Éaimundo Moreira da Silva

Darci Valente Gonçalves

NOMES ASSINADOS PELO PUNHO " H "

A Processo no 773/68 - Grupo 17/21 fls 7

“ Sebasfciã'o Lopes '

José Marinho "

Mario do Carmo

Felipe de Souza

Luiz de Carvalho

NOMES ASSINADOS PELO PUNHO " I "

Processo no 773/68 - Grupo 12/21 fls 8

Jacira dos Santos 

Lourdes de Mora

Elizete Alves de Oliveira
 

Edina Ferreira da " Silva

Cidnea Borges

Fátima da Silva

Maria de Oliveira Rosa .
o,
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Paula Antunes."

Odete Mota

Rosa Maria do Carmo 7

NOMES ASSINADOS PELO PUNHO—" J !.

Processo no 773/68 <- Grupó'13/17 fls 9

Iuiz Preciliano Jatobá

Maurelio Carnevale Marcial

. Georgina Ramos Castilho

Altina Vieira da Silva

Maria Horonitos dos Sántos Pimentel

NOMES ASSINADOS PELO ÉUNHO "'" K "!

Processo no 773/68 - Grupó 18/22 fls 9

José Lourenço Soares

Abias Gonçalves | _-

Jaime Francisco de Oliveira

Simiao Lourenço Soares

"' NOMES ASSINADOS PELO PUNHO " L "

Processo no 773/68 - Grupo 2/6 fls 10

Iracema de Paula

Francisca Maria do Carmo

Octacflia dos Santos Macedo

Ademar dos Santos Macedo

Ayde Fernandes

NOMES ASSINADOS PELO PUNHO-" M "

Processo no 773/68 - Grupo 7/9, 10 e 13 - fls 10

Endentite de Araujo.

Duvina Silva de Oliveira

Diomar Teixeira de Almeida

Sebastião Ferreira de Carvalho

Gessi Dias Curvello !

Do que ficou exposto, é de afirmar - se, em resumo, com abso

luta segurançaá técnica, que no caso sób exame, pelo menos 13

punhos diferentes,'assinaram nomes diveros, onze ( 11 ) em

grupos de cinco ( 5 ):assinaturas, e dois ( 2 ) emigrupos de

seis ( 6 ) e dez ( 10 ) respectivamente, nas fôlhas dos

 

*umel  

( o*o*o*o*o*o*o*u*o*n cãº?—WMÓJÁ O*'*n*o*o*o*o*u*o*o*o*v* )

[MQ R EXAe1 CD | .



 

 
*É. Pão ess. 117.ZY37

.ÃCfÁ IABa X a X e** %*, X %*, )'

u?

 ( .*.*x.%*x.*x.*x.*, CONTINÉ
 

  

   

 

dois processos ,
Ao 3o quesito: No que tange a certos grupos de assinaturas ,
o monomoffismo é normal e a análise revela que

os Índices básicos e fundamentais1ãa escrita natural do "pu

nho que assinou estão'pfesenteso

Não há deformações. intencionais, deliberadas, e assim. o gra-

fismo é passível de uma pesquizg no sentido de apurar- se a

autoria, " . |

No tocante a outros conjuntos, há deformações intencionais ,

pa foram introduzidos movimentos artificiosos e tentadas mano -

. bras de disfarses, algumas até cômicas, mas a verdade é que

a lndagaçao da autoria não se mostra tão fácil como nos ca -

sos referidos na abservação que refere os escritos normais ,

A resposta, todavia, em tese, é de que a pesqulza de autoria

pode ser tentada e, em alguns casos atingirá a obgeu1v1dwdeº

Em outros porém, dado o artificialismo da escrita engendrada

os resultados talvez venham a ser—duvidosos ou precários,

$ Vale ressaltar, no entanto, que a autoria será determinada

na maioriardos grupos retro especificados,

Ao 4o quesito: Para chegar -se à identificaçãofnominativa

g;... dos punhos imálicados, as pro&idências técnicasfindicadas

> são, résumidamente'as seguintes:

á) Indicação nominal dos punhos suspeitos;

D) Exame seletivo das escrita de tais punhos para VSrlTlCaçã

da poss1b111dade daíimplicaçao, ou não, na autoria, esta-

belecendo - se a flllaçao gráfica e apurando - se. as

condlçoes gerais de evolução, €, particulares de condici

onamento do punho; £.

é) Demonstração comprobatória da autoria, colhendo - se ma -

1 terial gráfico específlco do punho lnC”lml12do, que repe-

tirá%, sob contrôle do perito, padrões que reproduzam " os

nomes que adotou ou essinou,indevidamente

( R , a 8, x, *.*, *, *.*x,;x,.xC O N T I NU A ;*_*;%_*_*.*.*.*_*_*º*y )
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c, Instauração do I P M

Tendo em vista a denúncia constante do Item " b " acima, o

Sr Ten Cel Cmt do PeõLmento Escola de Infantaria em consonância com

o que prescreve o ATO.INSTTTUCIONAL NÚMERO 5, de 13 de dezembro de

1 968 e de acórdão com: ordens expressas do Exmº Sr General Comandaran-

te do entaão G U Es, hoje 12 Brigada de Infantaria, determlnou a í*g

tauração do competente I P.M, a fim de apurar aquéêéles fatos, os quauais

se verdadelros, estariam contrários aos princípios democráticos e ao

bem estar da Nação, tendo designado a mim comovencarregado, que 1

H
O

UFPMP Q?T*7A r
go a seguir designei o 3o Sargento ADALBERTO GUILHERME DA SILVA

«a

LHO, para Escrivao,

à. Mecanismo de ápuração dos fatos constantes da dení.ia e com-

provação dos laudos periciais,

De nosºe da denún01a ào Vereagor'ERNANDO ALBERTO DA COSTA

LEANDRO, de fls323 a fla 525 ã e do parecer técnico do perito

oficial CARLOS DE MBLLO KEBOLI datado de 23 de setembro de l 968, que

se encontram nos autos do I P M, sentiu êste“encar“gado nec O ( 0 p
,
Os

"
(9 Ou O

da identificação nominativa dos' punhos implibados; providenciou en-

tão material gráfico de cqnfronto, colhido dos punhos suspeitos, o

qual foi enviado para nova perícia grafotécnica ( complementar ) que

determinou a ldentlflcaçºo nominativa dos bunbos impliadbs,
1£

A fim de dar validade jurídico - militar aos pareceres téc-

nicos do perito oficial CARLOS DE MELLO EBOLI'hataão s respectivamen

te de 23 de setembro de 1 968 e de 19 de fevereiro de 1 969, Este en

carregado nomeou dois peritosAmilitares, os quais após exame acurado

dos pareceres referidoé, ratificaram as'conclusões a que o perito

oficial Dr CARLOS DE MELLO EBOLI, havia chegado, . ,

2 - DESENVOLVIMENTO DO I P M

a) Aspectos preliminares Que envolveram a denúncia,

Em virtude de denúncia contra o Prefeito JOSÉ DE AMORIM PE-

REIRA, apresentada na CÁMARA TUNICIAL;DE SÃO JOÃO DE MERÍTI de aut o
a

D
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ria do cidadão PAULO CEZAR JOSÉ CALDAS o Prefeito JOSÉ DE AMORIM PE-

REIRA foi em 27 de março de 1 968 afastado do seu cargo, com funda-R
R$]

N

mento no Artigo 167 $ 1o e 2o da CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DORIO DE

JANEIRO, até que, no prazo da Lei se apurasse as acusações contra Ele

formuladas.. 50 | s p  gfô

Em conséquência foi empossada no cargo de Prefeito, .a Vice

Prefeita, Senhora ALZIRA DOS SANTOS DA SILVA, em virtude do impedi -

mentodo seu titular.,

1

1

x. - Em 7 de abril de 1 968 foi concedida a medida liminar que 2

possibilitou o retôrno do Prefeito ao seu cargos

, Após- seu retôrno à Prefeitura, o Sr JOSÉ DE AMORIM PEREIRA

 ofereceu à diversos Vereadoresªççgtrapps no valor de N CR$ 1 000,00 &

( um MIL CRUZEIROS NOVOS) mensaªgí em troca do apoio político que
 

W Qeveria ser - lhe dado, conseguindo comissoobter umamaioriade vç

readores.na Câmara Municipal, . .

D) Parecer técnico de grafotecnia que acompanhou a denúncia data

do de 23 de setembro deul>9680vf

Do parecer técnico de srafêtecnia datado de 23.de setembro

aa, de 1 968 que se encontra à disposiçao das autoridades competentes nos

&“1'. autos doI P M, os quais serao. remetidos posteriormente, e transeri-

tos nas 1fs_£222?a fls depreende - se que,pelaãjrespostas &-

duzidas pelo perito Sr CÁRLOS DE MELLO EB0LI de fls (725 a fls -"" 

a determinaçao da identificação nominativa dos punhos-implicados, na

©

2 , [/
maioria dos 13 grupos que se encontram nas flsd:)i3 a fls

poderia ser tentada desque que entre outras providências fôsse colhi

'do material gráfico específico do punho incriminado, tornaindé - se

pois necessária a «obtenção do material gráfico em questão,

 e)' Obtenção de material complementar a fim le estabelecer a iden

Alto a tificação nominativa dos ,punhos implicados,

apli- " A fim de obtê - lo, o encarregado entrevistou os indiciados

colhendo dos mesmos o materialggráficÍ/çe”gpnfronto necessário para

comparação , que 'se encontra-nàs fls=ítª 2 a fls gli) (f('º

d) Parecer técnico de grafótechia ( sôbre. o mate
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31 N.oJ ªtº/]cosia

1 969, %”Wº“
Enviado o material de confronto ao perito oflc1álDr CAALOS

  

 

$
DE MELLO EBOLI resultou o narecer de fls«»ª',/ a fls dar,“; pia

e) Ratificação dos pareceres técnicos datados de 23 de setembro

E de 1 968. e 19 de fevereiro de 1 969 do perito oficial Dr CAR

"" 1OS DERMELLO BOLI nor dois peritos mllluares.

A fim ãe—dar'valor guríalco - militar as duasrimportântes

peçawsxpericiaís mpvobauórlcs acima ( Eàreceres têcnico

dos de 23 de setembro de l 0968 e 19 de fevereiro de lN969 ),

encarregado fêz nomear dois peritos militares: 0 Exmo Sr Gene '

ral de Divisão CYROPERDIGÃO DE SOUZA SILVÉIRA e o 2o Tenete

ACER MENDES DE OLIVEIRAjlos quais, avós o exame metidulosqua—

quelas peçgé,fapresentaram o seguinte parecer de fls / S (

. a fis -_ -" , ratificando - os,- .
é

3) CONCLUSÃO,
5

A) 0 encaregado dêste inquérito solicita em conclusão, vossós

ofícios no sentido de que: a

1) Sejam o Prefeito de São João de Meriti, Sr JOSÉ DE AMORIM

PEREIRA e os Vereadoresz'GE;ALDO DAMAS ETO DE SIQUEIEA,J sY AR

O DOS SANTOS, EURICO. VIÍTA DA SILVA?CELSO MORZIRA GUERRA,

HÉRCUILES ÉE FREITAS PAGE, JORGE CHREUEN , MANUEL . AI'“OMICZ,“FHJN—ª

.CISCO MACHADO BACURAU, PEDRO NONATO DA SILVA,AUGUSTO MOTTA, ROQUE

VICÉORINO DA COSTA é DORLY DIAS CURVELLO, de imediat 

 

o

“. 5.2 do exercício dos seus cargos por ihcomatlblllaace pública, por

ser inadmissível que um vereador seja aquinhoado ilfcitamente 

com contratos na PRMWEÍ“ÚHAKUWI de SãoJoão de NMeziti em

' troca do apóio político 20 Prefeito JOSÉ DE AMORIM PERNIRA, Os . 

 : Vereadores acima foram indiciados .no I P M e apurado de acôórdio
«r

  

 

P | - = amar

com seus depºimentoº de - fls;â/v07'ª IA A É) JC AA AAZ

Q h -, ( 34 A e /> 47, fo o 74 4 fr > fm A A
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e com o auto nerlclal ào perito oficial Dr CARLOS DE MELLO EB
t p/. . so pi

LI, de fls %ff/ºí //; e posteriormente a ratificação do au

to acima feita pelos Eme'Sr*Ge4e*al de Divisão R/1 CYRO PERDI

cão DE s0UZASIPVEIRA ) e/ o 2o Tenente ACERMENDES DS OLIVEIRA,

 
de fls fina o dl ii ia a daB 3a af emo 7 -maos $ 

X X X X N % s e. e - A
8 .*.X.A».X':'(o)xºà.à.*º9tº*.>

  
 



 

 

 

 ' A 51. #A72. &x 2
SECRET ”ºf?“ anta io 23

E" "f j
<0%..Xl.X..*.*.*O*O*O*OCONT

INUAÃÇAO
DO PARCIAL .*.*.*O*O*O*.*)

dsda

x - 0'/7

"7%ííª«vªm—”_

»

bem comogpelas declarugpes do PR3F4*WQ JOSY DE AMORIM PEREIRA de filia

 

  

     

 

 

 
   

 

/;?v4/, aque cada vereªdor rec901a em nome de terceiros tidos como

ntratados na Prefeitura e 3551navam de próprio punho os nomes dos

pseudos contrataaos e recebiam na Tesourariada PREFEITURA MUNICIPAL

a importância de N CR$ 200,00 (DUZENTOS CRUZEIROSNOVOS,.) relativa

a cada contrato. Cada vereador tinha de 5 ( cinco ) a 10 ( dez )
-

 

cóntfa+os, sendo isto suficiente para cómbrovar o clima'de corrupção

que tem revestido a atual anlnlstfaçaO Municipal de D&O João de meri

ti. 7 d

2) Seja à guisa de sugestão decretado o RECESSO DA CAMARA

MUNICIPAL DE SO JOÃO DE MERITI, tendo em vista que:

2) comprova - se por Este relatório parcial a culpabilidade

de 12 (bãoze ) dos 19 ( dezenove ) vereadores da referida câmara, os

quals quando no exercício do mandato tornaram - se desacreditados

 

por praticarem atos ilícitos: corrupção, peculato, estelionato, in-

compatíveis com a função que exercem por impedimento de ordem legal

e moral,

a sera ( O ), o dus não reâresenta a maioria absoluta, pois maioria

absoluta entendo que deva ser no rlnàmo metade mais um ( 1 ), e nu-

ma Câmara com 19 ( dezenove 3 vereaaoves, o número mÍnimo de votantes

devgrla ser de 10 ( dez ) e não nove ( 9 ) como ocorreu.

2) Entré os nove'vereadores votantes registram - se os no SQ

mes dos Ddls. JORGE CHEUEM, AUGUSTO MOTTA, DORLY DIAS CURVELLO, EURI

CO VIANA DA SILVA, HERCULES DE FREITAS PAGE, FRANCISCO MACHADO BACU-

RAU, PEDRO NONATO DA SILVA e'ÉO"UE VITORINO DA COSTA, envolvidos co

mo indiciados no I P M e comprometldos com o Pre*e;uo co“*o*me suas .

próprias declaraçeos e o laudo per1C1alo

+

B) Caracterizado está, sem sombra de dúvidas, A CORRUPÇÃO FACIL

existente nos' Executivo e Legislativo Municipais, tu o

barganhas vergonhosas em detrimento do erário vúÚblico mun;ci pal,
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1 - JOSÉ DE AMORIM PEREIRA, Prefeito de Sao Joao de Meriti,

Valendo " se do u cargo o indiciado incorreu no crime de

corrupção, incurso no A o 333 do Código Penal, por ter

oferecido aos vereadores , 5 a 10 contratos no valor de NCR$

200,00 ( DUZENTOS CRUZLIxuS NOVOS ) cada um, além de incor-

rer no Item II do Artigo 1o do Decreto Lei n., 201 ée 25 de

dbre a responsabilidade dosO Oi -3 *e O € (0) [ef |
_
)
.

o '
o o
1

O LO
)

fevereiro de 1

Prefeitos e vereadores,

0 fato acima foi salientado no seu documento datado de 06

de janeiro de 1 969(Fã03 HISTÓRICOS E POLÍTICOS DE 31 DE ,
"d 7

JANEIRO DE 1 967 ATÉ 30, DE DEZEMBRO DE 1.968 ) de fF1sJÃ/&2
A

seu próprio depoimento de f_º';;" fi? e a declaraçao dos ve

 

 

 

readores indiciados de fls,€íº -?» X F- [J [48] 8- ,A

4 É em [4 de - / a M am gh , es a M amem ---
1

Para ressaltar o clima de coação e corrupção existente,cita '

TA T'.-._f-xr———*x'fx rr a r mas
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Odidos pelo Prefeito. em agos

passar do M D B para a ARENA, conforme declaraçao do Prefei

  

to de fls , do vereador GERALDO DAMASCENO DE SIQUBIRA

3 flei?“ e vereador RÚRICO VIANA DA SILVA à fis __) (/

2 - GERALDO DAMASCENO DE SIQUEIRA, VereadordeSãoJoãode
Meriti,

 Foi agraciado em maiode 1 968 pelo Prefeito JOSY DE AMORIM
PEREIRA com 5 ( elnco ) contratos no valor total de N CR$

1000,00 (MTL CRUZEIROS NOVOS) mensais, por força do cha-

mado acórdo polltlco- administrativo conforme documento

 assinado pelo Prefeito (. FATOS HISTÓRICOS - POLÍTICOS DE

Poaaaa a

o

pia a n aa
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31ZÉ//ANEIRO DE 1 967 ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 1 968 ) a fls___

0 vereador em Questao recebeu mensalmente N CR$ 1 000,00

( UM MIL CRUZEIROS NOVOS ) na Tesouraria da Prefeltura Muni 

cipal de São João_de Meriti, durante a vigência dos seus con

tratos e assinou de próprio "punho em nome dos seguintes '

contratados: a

CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA

MOACYR FERREIRA DE SOUZA | =

CARLOS AVERO TARZIA .

RAIMUNDO FERNANDES DA CUNHA

ELY, SOARES DA COSTA _ " . ªz?
Conforme suas declarações a fls e o laudo pericial
à fls e ratificado à fls] fê 2/e

 

' to em agosto de 1 968 pela suarecusa depassarào M D BEª

ra a ARENA,

Os cinco elementos contratados nunca prestaram serviços à

municipaji çlconfofmetdeçlaraÇSes do vereador indíciado,

à fls e

 

Face ao acima exposto e ao que estabelece o Art 327 do Có&i

80 Penal, verlflca - se que o vereador GERALDO DAMASCENO DE

SIQUEIRA cometeu os segulntes ilicitos penais..PeculatolEs—

telionato, Concussao,-Corrupçao passiva, capituladosrespec

tivamente: Art 312 do C P,Art 171 do C P,.Art 316 doCP,

e $.1o doArt317 do c P.—

3 - JOSÉ ARLINDO DOS SANTOS, Vereador de São João de Meriti,

Foi ,agraciado em maio de 1 968 pelo Prefeito JOSÉ DE AMORIM

PEREIRA, com 5 contratos no valor total de N CR$ 1 000,00

. ( UM MIL CRUZEIROS NOVOS ) mensais , por força do chamado

acôrdo'político'— administrativo conforme documento assina

do pelo Prefeito ( FATOS HISTÓRICOS - POLITICOS DE 31 DE JA

ae , de , da , de , da , de , d , d 2 d c o N T I N U A 70, %, %, % , X , X , X , X , de , € , a, %*, x, *, .x) 
!aâCRETOI' 
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5 31 ita —-e€;%%ã57 E.

| . Co I à)
NEIÉO DE 1 967 à'JÉ DE DEZEMBRO DE 1 968 ) A flsaé?<£/4íê É

() Vçreador em questão recebeu mênsalmente de maio a dezem -

bro de 1 968 N CR$ 1 000,00 ( UM MIL CRUZEIROS NOVOS ) na

Tesouraria da Prefeiâurà'e'assineu de<própçiovpunho,'confog

-! me suas declarações à fls. Á xá? , Parecer técnico à fls "g É

Uu 4 Sªi / ª: ã e a ratificação'dorparecer técnico à fla/32, é /

em nome dos seguintes contratados: 9 c 0 309 02. ho (0 o |

ADHEMARANTÓNIO FRANGELINO O

ANTÓNIO FRANCELINO MAGALHÃES

OSVALDO DOS SANTOS

HELío CORREA LOPES
NADY CATU DE MIRANDA . :

' 0 vereador assinou de próprio punhª os têrmos dos contratos

de. AdJudlcaçao de Serv1ços em lugar à ontratados:confor-

me suas próprias declaraçoes à fls ZªíZÉ , fato Este com-

;ªprovado por perícia efetuada por determinação do encarrega»

do do I P.. M, 7 "

Face ao acima exposto e, o que estabelece o Art 327 ão C P

verifica - se que o Vereador JOSÉ ARLINDO DOS SANTOS cométeu

os geguintes ilícitos -.penais: Peculato, EsteJionatº, Con

cusgão e Corrupção passiva, crimes êstes capitulados nos

Artg312 do C P, Art 171 do C, P, Art316 do C P e $.1o :ão Art

317 ãoC?, E , '
4 -;Vereador EURICO VIANA DA SILVA. : a,

Foi agraciado em maio de 1 368 pelo Prefeito. JOSÉ DEIAMORIM

PEREIRA com cinco contratos ho'valor total de N,.CR$1 900,00, .
( Uá MIL CRUZEIROS -NOVOS :) por força do chamado'acôrdo poli

tico. administrativo conforme decumento assinado pelo, Prefei.

 

to à f1 c:? giz 4 e conforme suas próprias declaraçoes &

Fls. £ a ! B :
0Vereador em Questãq.recebeu-mensalmente de maio a dezembro

vdev; 968, na Tesourafàa.da*cº'Prefeitura.Muhicipal*de São

Joãq de Meriti—«eiassínou de próprio—punho "conforme suas de

o

* ,*, * , **o*o*o*o*o*ofGQÍTLTMÍ—“Úy*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.'*
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ª ( *** CONTINUAÇÃO DO RELÁT 342? *.*)
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, | ff ->
clarações à fls É , parecer técnicoLâ fls 3 M ;

e a ratificação do parecer técnico à fls , em nome dos

 

 
   

" seguintes contratados:

NILTON RODRIGUES DEJESUS

_ _ANTONIO FERNANDO DAMASCENO f

JAIR DE OLIVEIRA MACHADO C ( 0000 ' a el
ARTHUR PINHEIRO DO NASCIMENTO '

_ CLÁUDIO PINHEIRO DO NASCIMENTO

Dos cinco elementos contratados 2 ( dois ) estavama dispo-

(Í. sição da CAMARA MUNICIPAL e os outros 3 ( três ) nunca pres

taram Éíªãçosªâ municipalidade cênforme sua declaração à

«fls e . '

Façe, ao'acima exposto,e o que estabelece o Artv 327 do C P

verifica - se que o Vereador EURICO VIANA DA SILVA cometeu

. 08 segulntes ilícitos:penals' Peculato, Estellonato Concu—

 
! E ! ssão e Corrupçao passiva, crimes Estes capituªados nos Art

3 . » 312, 171, 316, e $ são Art 317 todos do C P,
5 e CELSO MOREIRA GUERRA, Vereador de Sao João de Merltl.

Foi agraciado 'em maio-de 15968 pelo Prefeito JOSK DE AlO- |

f. RIM PEREIRA com 5 contratos no valor total de N CR$, 1 000,00 .

1 ( UM MIL CRUZEIROS NOVOS )Lmensals, por força do chamado

2 acôrdo político administrativo conforme documento assinado ?

3 : pelo Prefeito à flsjà—Q É,e nas suas próprias declarações

2 fis dlz-tergsld03â título de ajuda financeira,

0 Vereador emiqulestão recebeu mensalmente de maio a dezem-

bro de 1 968 N CR$ 1 000,09 ( UM MIL CRUZEIROS Novos") na

Tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI e '
assanÍÉªL/prõprlo conforme sua?/de laraçoes à fls

& A parecer técnico à Hªiª—fé e a ratlflcaçao "

ª a 1 »jdozparecer técnlco à flszêâgéz, em nome dos seguintes con-
l ' E& itratados.,“ ' . tor posa ho

 

OSWALDO SOARES DA SILVA

. NÉLIO CONSTANTINO©

" PEDRO PAIVA DE SOUZA

ANDRÉ ALVES PA-S:
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OSVALDO VIANA DA SILVA

Os 5 elementos contratados foram postos à dlSpOSlÇaO da

CAMARA MUNICIPAL,,nunca prestaram seâzªços à municipali

dade, conforme sua declaraçao a f1s_/AZ2 o

Face ao acima expostº-e o que estabelece o Art 327 do C P

verifica - se que o Vereador CELSO MOREIRA GUERRA cometeu

os seguintes ilícíios_pénais::Peculato, Estelionatoª Con

cussão e Corrupção passiva, crimes Estes capitulados nos

Artigos 312, l7l,.316; e $ 1a do Art 317, todos do .C P.-

6 - DE- FREITAS PAGÉ, Vereador de São João de Me.

ritio , o

Foi,àgraciado em maio;ãe 1 968 pelo Prefeito JOSÉ DB AMO .

RIM PEREIRA com 5 contratos no valor total de No CR$. 1 000,00

( UM MIL CRUZEIROS NOVOS ) mensais, por forçado . chamado

ac0RDO político - admlnlstratavo conforme documento assi

nado pelo Prefeito â$1g=5$02%? ,a título-de ajuda, .-

0 Vereador em questao recebeu. mensalmente de maio a, desem-

bro de 1 968, N CR$ 1,000,00 ( Um MIL CRUZEIROS NOVOS )

na; Tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERI

TI. e assinou Ade próprio punho , conforme .suas declaraçees
'f“ CJ

à. fls ., parecer técnico ã flSÇªJ'quªª'e a ratifi=

cação do parecertécnlco â fls [./2S ; em mone. dos seguin-.
  

tes contratados: DB? 3a

Ervolino 1a %

Fernando de Albuquerque 9; . S O 0. ira aa

Antonio Corrêa LIMA ;

RJ
N
RA

José Dias, Pinheiro :;

Aurellno Vicente . . m

Os 5 elementos contratadosánao tlnham conhec1mento dos ,..

contratos, nunca prestaram serviço a,munlnàpa11dºde, con
h

forme sua própria declaração à fls ,ª Sia

Tinha umafuncionária da Câmara MARIA JOSÉ VIDAL a isua

disposiçao para fazer pequenos serviços, tais como orien
 

ama, de!*O'x'o'x'oªfg'x'o %*Oie'IAGQªbªN U A e X e X a X o X , * , X « * «* e )
 



 

 

6.

("Ç«GONTINUAÇÃQ«DO.RELATÓRIQ_PARÉÍ* |

(*,* * , * _ *, x, x, *, X
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taçao eleltoral » tlrar título/,de/êleltores, etc..., con

forme suas declaraçoes à fls ªgº (CZ *

Face ao acima exposto e o que estabelece o Art 327 do có

digo Penal, verifica - se que o Vereador HÉRCULES DE FREI

TAS. PAGE cometeu os seguintes ilfcitos penaiszuPeculato,

Esteliónato,—Conéussão;e Corrupçãéxpassiva, crimes Estes:

capitulados nos «Artigos 312, 171, 316, e $ 1o do Art 317

todos do Código Penal.-.

, 7.- JORGE CHEUEN , Vereador de São João de Merltlo

Foi agraciado em maio de 1 968, pelo Prefeitê JOS? Dº AMO

RIM PEREIRA com 5 contratos. no valor total de N CR$.....

1 000,00 ( UM MIL CRUZEIROS: NOVOS ) mensais, por fôórça ão

chamado acôórdo político - administrativo conforme documen

to assinado pelo Prefeito (; FATOS HISTÓRICOS -,POLÍTICOS,

DE; 3Í;%/J€ÉEIÉQDE A 967rÁ 30 DE DEZEMBRO DE 1.968 ),
;“,9

O-Yereador em questao recebeu mensalmente &e «maio a;dezem-

brê de 1 968, N CR$ lAOOO00 ( UM MIL CRUZEIÉOS.NOVOS.)-

na .Tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL e asslnou de próprio

à fls g;; , e conforme suas declarações à' f18$04

punho. conforme suas deelaraçoes à fis0/0Cãâçª/ i parecer

téqnico â/Óflãszi j,22 e a ratificação do parecer técnico.7 !

à fls / , em nomé dos .seguintes contratados:

NILTON CORRBA DA SILVA,. > -: : vim3 * RR p lesa ae

'OSMAR BASTOS

MANOEL CICERO DOS SANTOS

' VALDO. ALMEIDA© . Lou a

MÁRIO PINTO DOS SANTOS, !

Os ,5 elemenfon contratªdos nunca prestaram serviços àp..M
fw

n1c1pa11dade, conforme sua própria declaraçoes à fls

Faqe ao acima exposto e o.qué estabelece o Art 327 ào Có

digo Penal, verifica -, se que o Vereador JORGE CHEUEN co

meqéu os seguinteà;ilípitos, penais: Peculàto, Estelionâ

10, Concussão. e Cºrrupção,passiva,ícrimes*êstes_capitulª

ãos nos Artigos 312, 171, 316, e $ 1o do Art 317, todos
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8 e MANOEL JAKUBOWICZ, Vereador de São João de Meriti.-

Foi agraciado em maio de 1 968 pelo Prefeito JOSÉ DE AMNO+-

RIM PEREIRA, com 5 contratos no valor total de N CR$.....

1.000,00 ( UM MIL CRUZEIROS NOVOS mensais, por força do

_ chamado acôrdo polítlço —adm1nlstr3t1vo conforme documen

'7,A
€0 assinado pelo Prefeito à flsav/Z

0 Vereador em questao recebeu mensalmente N CR$ 1 20000

! ( Um MIL E DUZENTOS CRUZEIROS NOVOS ) na Tesourariáa da

C . PREFEITURA MUNICIPAL, por que além dos 5 contratos, rece

bia também os venalmentçs da sua própria espôsa a Srª JE

ANETE JAKUBOWICZ, assinando todavia de próprio punho o

nome de sua espôsa bem como os nomes dos seguintes contra.

tados: Pose ses + o

AUDECI COSTA | :- 03

AMARAL BARRETO C % G

SADI PEREIRA DA SILVA:

RAIMUNDO MOREIRA DA SILVA )

. E DARCI VALENTE GONÇALVES po /,

. eba, conforme suas declarações a fls / CCZ , Parecer técnicoa *

a flà a Pre a ratificação do parecer técnico à fls/-w.

Face ao acima exposto; e o que estabelece o Art 327, ão Cé-

digo. Penal, veâif;cà'r se que o Vereador MANUEL JAKUBOVICZ

cºmeteuios seguintes_ilícitos penais: Peculato, Esteliona

19, Concussão e Corrupção passiva, crimes Estes capitula—

dos nos Artigos, 312,.171,. 316 e $ 1o do Art 317, todos

do Código Penal.

9W— FRANCISCO MACHADO, BACURAU, Vereador de São'João de Me

ritis- ' . ; - 7 e e

Foi agraciado em maio, de 1,.968 pelo Prefeito JOSÉ DE:ARO—

RIM PEREIRA, com 5Wçqntratps-no valor total de N CR$o.0oe.

. 1.000,00 ( UM MIL CRUZEIROS NOVOS ) mensais, por fôrça do

chamado acórdão político - administrativo conforme: documen

N T I N U AA .*.*.*Q*o*o*o*o)
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to assinado pelo Prefeito ( FATOS HISTÓRICOS - POLÍTICOS

. DE 31º; AJENÉFRO DE l 967 A 31 DE DEZEMBRO DE 1 968 ) 4

   

““FlsovfrX/s

  

0 Veredãor em questão recebia mensalmente de maio a agós
* 00 B q, Alter 20 9 poa l, 3 joao "* !.o vereador em questao recebia mensalmente de

maio a dezembro deQI 968W'N CR$ 1 000,00 ( UM MIL CRUZEIROS
7

NOVOS ) na Tesourarla da PREFEITURA MUNICIPAL e assinou

de próprlo punho 3'confonmeSuas declaraçow à. fls í é-f
e/

parecer técnico àflsÇãd/AP / ea ratlflcaçao do parecer
i fty

A: | técnicoà flqí«1ºa emnome dos seguintes contratados.
(O ir e. 1

SEBASTIÃO LOPES

JOSÉ MARINHO

MARIO DO CARMO

FELIPE DE SOUZA

LUIZ DE CARVALHO | :x

0 Vereador as51nou de próprio punho os têrmos dos contra-

tos de Adgudlcaçao de Serviços em lugar gos contratados

conforme suas próprla declaração à fls //[/-7/__. ;

Façe ao acima esposto e o que estabelece o Artigo 327 do

Códlgo Penal, verlflcg- se que o Vereador DRANCISCO MA -

í, ' CHADO BACURAU, cometeu os seguintes ilícitos penais: Pecu

lató, Esteliónato, Concussão e Corrupção passiva,'crimes"

êstes capitulados nos Artigos 312 171, 316 e $ 1o do Art

311, todos do Cédigo Penal. . f
LOI— PEDRO NONATO DA SILVA, Vereador de São João de Meriti,-

Foi agraciado em maio de 1 968 pelo Prefeito JOSÉ DE ATORIM

PEREIRA, com 5 contratos no valor de N cr$ 1 000,00. ( um

MIL CRUZEIROS NOVOS ) mensals » POr fôrça do chamaao acôr

dopolftlco- admlnlstratlvo, conforme documento assinado
/ 3/ ,

pelo Prefeito JOSÉ DE AMORIM PERRIRA à f1s 2 / <-" qem
,: A É. ___—__?—

o Yereàdor «gm questão recebeu mensalmente de maio a dezemZ

bro de 1968, N CR$ 1 000,00 ( um MIL CRUZEIROS NOVOS ) na

Tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL e asglnou de próprio

 

 

punho conforme suas declaraçoesàfls / , Darecer té
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enico à flsqaºfzc e a ratificação do parecertécnico à

flsgl/m,em nome dos seguintes contratados.

LUIZ PRESCILIANO JATOBK

'MAURELIO CARNEVALDI MARCIAL

GEORGINA RAMOS CASTILHO

, ALTINA VIEIRA DA SILVA |

MARIA HORONITOS DOS SANTOS PIMENTEL

Os 5 elementos contratados nunca prestaram serviços a mu

nicipalidade, conforme sua próprla declaraçao à flslíªb?f

Face ao acima exposfo e o que estabelece o Art 327 do Có-

digo Penal, verlflca - se que o Vereador PEDRO NOWAm“ DA

SILVA, cometeu os seguintes ilÍfcitos penais: Peculato,

Estelionato, Concussãófe Corrupção passiva, crimes Estes

capitulados nos Artigos 312, 171, 316 e $ 1o do Art 317

todos do Código Penal,- '

11 - AUGUSTO MOTTA, Vereador de_São João de Meriti.-

Foi agraciado em máiq de l'É68 pelovPrefeito JOSY DE AMO=

RIM PEREIRA no valor ,toal de N CR$ 1 000,00 (“U“ MIL CRU-

AEIROS NOVOS ) menéais,-pqr fonõa do Chamado acórdo poli-

tico - admlnlstratlve, cepforme documento assinado pelo

Prefeito : à fls

 

"Á "
0: Vereador em questao.recebeu mensalmente de maio a de-

zêmbro de 1 968 N CR$ 1 000,00 ( UM MIL CRUZ3190» NOVOS )

na «Tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL .e assinou ceipróprie l

punho conforme su s _eçlarações à faàs ,Ag é? ;, Parecer

técnlco à fls ./F e aratificaçgo do parecer técnico

3 em nóme dos segulntes contratados: N:

JOSE LOURENÇO SOARESA 2a a

ABJAS GONÇALVES . 0 L 0,00, - oa

MARIA DO CARMO MOTTA ,. /-, . o -h
JôIhE FRANCISCO DE OLIVEIRA

SIMIÃO LOURENÇO SOARES

 

0. empreguismo é outraconstante pois tem como funcioná-

X 5. XXXX ,X , X, X, X, x à
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rlos da PREFEITURA FUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE FFRTTI, sua

espõsa, MARIA DO CARMO MOTTA, JOÃO BATISTA DA MOTTA, seu

pal,ALTAIR SOARES DA MOTTA que é seu filho e VERGI PE -

REIRA DA MOTTA e DOACYR CHAGAS DA MOTTA que são seus pri
 

MOS,

'Face.ao acima Exposto e o que eâtabelece o Art 327 0

Código Penal, :verifica —sevâue o Vereador AUGUSTO MOZ '

' TA, cometeu os seguintes-ilícitos penais: Peculato,Es

, "telionato,Concussão e Corrupção passiva, crimes Estes

. "  capitulados nos Artigos 312, 171, 316, e sflvº do Art

317, toàbs do Código, Penal,

12 - ROQUE VITORINO,DA«COSTA,'Vereador'de São João de

Meriti.- N

Foi agraciado em maio de 1 968 pelo PREFEITO JOSÉ-DE.

AMORIM PEÉEIRA, com 5 contratos no valor de N CR$,.....

1 000,00 ( UM MILICRUZEIÉOS NOVOS ) mensais, pôr Fôrça

0 chamado acôrdozpolítioo -'adm1nlstraulvo r_conformº

documento assinado pelo Prefeito à fls;g(x)/?o

. 0 Vereador em questão recebeu mensalmente de maio-a de-

- e zembro de 1 968, N CR$ 1 000,00 ( UM MIL CRUÉSIROS NO -

2 - VOS ) na TESOURARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL e assinou

;Çe.próprio punho'confogpeyguas declarações âlflságâjféªí

' parecer técnico 2 f1s4/g2&2' e a ratificação. do pare-

7

-
 cer técnlco El fls,z;g“x em nome dos seguintes contrata-

dos 25) , a

IRACEMA DE PAUIA Ó Q

0

p T I

C

50 Le E r |

BRANCISCA MARIA DO CARMO , ' !
MQCTACILIADOS SANTOS, "MACEDO.

: ADEMAR. DOS SANTOS MACEDO,

AYDE FBRNANDES

Face ao àcima exposto/e o que estabelece o Art 327 do

C5dígo Penal, verifiça,— se que o Vereador ROQUE VITO-

.EINO DA COSTA, çometeu os seguintés ilícitos penaiszPecg

"lato, Estelionato, ancussão“e Corrupção passiva, crimes
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Estes capitulaaos nos Artlgos 312, l7l, 316,e ê 1o do

Artigo 317 do Códlgo Penal.

213 .- DORLY DIAS CURVELLO, Vereador de São Jção de Meri-

ti. 1 ' '

Foilagraciado em maio de 1 968 pelo Prefeito JOSÉ DE AMO-

RIM PEREIRA coá 5 contratàdos no valor de N CR$ 1 000,00

R ( UM MIL CRUZEIROS NOVOS ), por fóôrça do chamado ecórdo

'político - admlnlstratayo,conforme documentos a531nado

2a . "pelo PTGÍEluO 2 fTilsnó P/»??? .

zxwl. 0 Vereador em'questao recebeu mensalmente de maio a de-

' zembro de 1 968N CR$ 1 000,00 ( Um MIL CRUZEIROS NOVOS )

ne Tesouraria da Prefeitura Municipal e as;ªhou de próprio

punho coniormeºyas declaraçoes A PlS/A/> paºecer ué

enico 3 fT2:íª e a ratificação do parecer tªcnico à

“Fãs ' 4x " em Dome dos segulntes contrataaos. * .

BWDWNDITU DE ARAUJO, d

DUVINA SILVA DE OLIVQIÉA ) -

DIOMAR TWIXEIRA—ÉE.AIMEID5

SEBASTIAO FERREIRA DE CARVALHO

. GESSI DIAS CURVELO |

0, Sr GESSI DIAS CURVELO, além de constar como contratado

da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, era tam-

bém funcionário daICSMARA:MUNICIPAL DE sÃo JOÃO DE MERITI

- 11, ' po
Face ao acima expostq e o que estabelece o Art 327 do C8-

dágo Penal, verificà,— se—que o Vereaàór DORLY DIAS CUR

VELO, cometeu os séggintes ilíciªos pénais: Peculato,Es

telionato, ConcuSSÃOLe Coprupção passiva, crimes Estes

cgpitulados.nos Artigos 312, 171, 316 e $ 1o do Art 317

tódos.do Cõalgo Perial,

( REQINENTO Esca)º | AC
Úlªêªw TARIA jbAfª==_ê_%___l;=gª===ªj;í“ SA

' C
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TENENTE CORONET, COÍAWPA-E k/EXMO. SR.,

DO REGIMENTO ESCOLA DE ;HFANTWVIA

 

 

 

Fernando Alberto Costa

readores do Município de Sad Jcão de Meriti, ven,

aocumento, levar ao conhc01nento d8
. A 4 ua

desse comando, os SCSLMLVSB %

tos

posa

I. Im março do ano de 1968, por ato da Cânara,

tado de suas funções, o Prefeito José de Amorim Pereira,

"combase na Lei 201;

II. por deliberaçao do Judiciár10, retornou logo após ao

cargo, o FTQLeltO eltado, sem prejuíz , Contudo, do an

(9damento do inquérito que deveria apurar as causas

|

qu

justificariam o impçdímentó;

III. . Er seguida ao retôrno do Prefeito, circularam rumores

deque o mesmo estariausando verbas
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tornou o exeme de outras peças do arquivo da Prefeitu-

ra, e cbcºou.mªªmo a ser propalada a versão de que es-

taria o EICªLLívo teªm o providências para evitar que

o signatário se inteirasse de outros fatos da mesa na

M
E falou-se, também, para atenorizar O N | o 13 (9 ct b p! pó O "4 53 (Q

(2 O
;

[
6
]

[
h
]

6 0
)

+
+

o

tanto a sua vida como a de pessoa

L a

taria correndo grave risco; e |

VII. Aconselhado por pessoas do mais elevado sabarito, no

interêsse da verdade, da Justiça e do decôro público, o

#
a

signatário achou.por bem formular usa circunstanciada

queixa-crime contra 0. Sr. José de Amorim Pereira, e a.

través dela espéra leva a bom t&rmo a apuração de tô das

as irregulariddespratªtadas pelo mesmo, no cargo de

Prefeito;

VIII. Tem Bste documento, a finalidade precípua ãe levar ao

conhecimento dêsse Cºmando, estas informações gerais sô.

bre o assunto, e de po—lo a

pelo signabarioª dentªo de limitadas possibilidades pesso-

ais, por isso'qhe atug, como é certo, em ima área política

mente conturb“.h, nÉo havendo mistério nas Fig—o

gruposlque'dominam à contravenção no Município, com o che-

fe do Fxecutivo,

São João. de Meriti, 30 de dezembro de 1258
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  (5 A | & ,/ , Aos três diasdo mês de fevereiro do eno às

mil. novecentos e sessenta abadá... nesta cidade do Rio noumbªnd—

"Quarteldo. Regimento Mmoowm. no Infantaria, wnomgcmo amd.tãoCANIOS K
é/ ., f Emma DE Mªrgem gogummê dêste MºoSmãHªº» conigo,ADALBIRTIO GUI« ! N ,

ªna DA SILVA FILHO, wb mgmg+3 amªm? de escrivão, oonu8w<uu

Gªbo DAMASCENO DE Haªg». ”WMS de. mª.gwwugmmao sóbre fatos

A v vice 2dã
401355 m:.uHo 008823 - e subversão "na Câmara e Prefeitura líimícia à

pal de São João de Meriti . Estado do Riodo Jeneiro, 'o que lha fof

dado conhecimento, Em aclªma.passou aquela autoridade a interrozÃ

10 da maneira qual .o seu none, idade, filiação, estado ci$

vil, naturalidade, profissão o residência, Respondeu ques CG&RALDO DJé é

_Hãºgwo Út Hªªg“005 hw gºi» ÉHWO “O w.,nlÚAJJ-pd 3.430 H...-1114
te a Od, A bde? M Alas eu rlPl essié

e de TLORINTIÉ. ªaah—“Www. ommvao. natural do Estado do upo Janeiro»,

digo, natural no Estado da mªpwnpustmw com a profissão de catania? : rente B:].

A

de carsa o.933836 nos Wouáom doEstado daGuanabara e Rio de Janet©
A  

São João de Mevitl .
29, Hmcwmasao a rua uu; no www - Jardim Meriti -a A o

R u.... Perguntado qual ao». o wooxmboowodumwoentre o 3.1.0de JOosa€ Cau LJ
;

&& & ema
AMORIMmªmadª.e os ãuommozmu maca o seu retôrno a Prefeitura en 1968

respondeu que, foi realizaioun acórdo EStabelecendo que cada verealor

indicasse 5 ( cinco ) ,goHosmHHom"para serem contratados pela Pref

 

&0aLu l21
...s? MunicipalnabasedeNCR$200,00hum.....dmCRUZEIROS MOTOS)ca
pm UM es bacano.mm.,.,.Pãmênb Seu entender, visando reforçar sua bancala

na causas.. anostos 5,5055793 indicou para contr; f 

quaisosseusunohes,Roubounã que, Magoº» cinco ( 5 ) Au

onu—om Seus nomes mp0 os seguinttes:owrmalswo JOSX DA SILVA,CARILOSMAXIAMA -S

AÇU

S

AVAA

TARZTA;,NOACYR pirrETSA DRmocª; RAIMUNDO FERNANDES DACUNHA,ALT SOA.

«é €

  

RBS DA OCC—356 0u, ELX COLPINHJ Hmh. COST>6JOÍ]L5.WDdo a quer fora ”““”/»“!an

«JH
WT. Ousoiucooooooooooumm repareiene ma term nm
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balhavam para a Prefeltura, reebondeu que, nunca trabalharem, Pergunt

%!.'"o;í4âí__ªgw

s:: ('ÍZRALDO DAMASCETO

 

     

 

( conTINuAÇÃão Do TÉRMO DBPmGUNT

DE SIQUEIRA )

 

 

os nomes dos seus cinco ( 5 );funcionários indicados para seren contra

talos pela Prefeitura, reSpondçu que, foram entremues pessoalmente . ao

Prefeito JOSVVEWDIQfQIQRILLEEQEIRA. Perguntado qual a duração dos contra-

tos dêsses funcionários, respondeu que, não ficou estipuladoaQuração

dos contratos. Perguntado se foi ele que ansinou03ter—osdos contraario,--s

3

_SPlLáca

tosdeADJUDICAÇÃO DE SERVIçosrgmwggge dos seus cinco ( 5 ) funcionk

riosindicadospara cpntrâwos,rregpondeu que, não foi Sle quie assinou

e que os referidos fârgqgºforam assinados pelos própriªs contrataios.

Pé?guntaáo queQGrççgbigApsjysncihentos dos seus'Cinco (15 ) . funcion&

rios indicadospara contratação: pela Prefeitura,respondeuque, era ,

«Éle_gue<reçcbiardurantata,vicênçíg_ªgg contratos Pernuntaâo se es 5

( cinco ) funcionÃrios indicados para contratação peª“ Prefeitura, tra

 

. do sa os seus funcionárioa indicados *inhan conhecimento do trabalho,

2
D

*
+

J
a
.

respondeu que, era do conhecimento dos funcionários a contrataçã ; &DB&-

Sar de nunca terem trabálhado.Poªªuntado qual foi a dn.avuo dos contra

tos, rospondeu que, a durgguo doscontratos foi dotrês meses ( 3 ).

ngguptado>por gªq_gqrçQWªe três 1( 3 )_peses anenaà a iuração des con

tratos, respondeu que, porter ª'e)_reºujqçl_q a passar do 1! D B para a

A

RBNA,_Eçgéawájguàcinco (5) eontratoscancelados,Peream

tado onde e como recebia os vencimentos dos cinco ( 5 ) funcionÃrios Pr

respondeu que, na tesourarla da prefeitura 8 que o pagamento era efe -

tuadq_pçlqutçsouqçiêoÉMANUÉL DA COSTA VAZ, e que pera recéber o paça -

mento passava o recibo de quitação nas respectivas f Blhas de v gamen-

U É
h 1,

O R O «
a

é

to, assinando depróprio punho onomedosseus funciênêário

 

A ) - a " APerguntado se foi 618 que asglnou a fôlha de pagamento do mes de 8505- 

to de 1 968, em nome dos S&us cinco(5 ) funcionârlos inlicados, res 

pondeu que, não foieleque&SSsinou e que desconhecia .nclusivo ste
pagamento, Só tendo assinado as folhas de pag"arauto de 1 A I O “-_0,

e F U 1, R O conforme já havia declarado, Perguntado se possui algun&  
*

dqfqmggto que hªbilitqggºirooebbr em none de funcionários da <srefeitu 
3, respondeu que, não possuia nenhum doercumento .Porguntado como o tesou

(C O N T7.I NU A .
 Fªt'1'(:> e e e Ly e

L
a © e Lu L e L Insit

e
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reiro lhe: paª-ave. os" vencimentos dos funcion&rios: CL,..LDIOJO3S DASIL

VA, CARLOS . SAVIRO. TÃRZIA,ITOACYR DB SOUZA, RAZI'U'DO FYANTDIDS

DA CUNHA, ALI SOARES DA COSTA ou:m SOARES DA COSTã,sem que

S6. para isso. habilitado., respondeu." que, por. ter o tesoureiro ordens: ài

 

retas

-

nosto sentido.do.. Prefeito JOSÁ DE AMORIM PIRHRAL Perguntado da

que: êmcaexerceu a f***eside'icia da Cânara' lhmicipal; resm-.àou que; de

trinta e um ( 31 ) de janeiro &e"1 967 a primeiro ( 19 )denarço"*de

k! 968. Perguntado de: dur—anus 0: per&odo que exerceua:peszcencaa, da Ca

mara foi. feita &Tgmreconhecimmtoiz a.Prefeitura rrãznícípalydíso, #01

61

feito air-um a Prefeitura lunicipalo -do fundoda pensão

"o efoi àescontado dos. maciongrios, T&Sspondeu' que, não -tem' élerentos 4 WW

informar,. Perguntado-porque MARIA. CARE-mí. DOS: SANTOS, " 'ÓZCE ROM—,...“.

e ôutros não se encontrem -nas fôlhas de pazganento dos funcionários da

seem-taria da. Câmara xímlcinalnos meses da Janeiro e ;,,c**-*oC8sve*

1 968, respondeuque, smesmos,. sévdo dar?-riem constar

nasfôlhos de pagamento,: nao sabendo o motivo da sua não incânsão.Perm

&untado em que poca foi homeado INIÚDBERTO BARBOSA «gªma:: IARTB ,,

ALGYINO RODRIGUES, respondeu “que;-= emªnam—co de 1 967, alguns diss antes

da . promulgação da, COI'SHITUIÇ'ÍO FRDSRAL DO ESTADO DO sro. Do JANZIRO;ans

 

proibiu tôdas as nomeaçoesª-raem' “concurso. Perguntado como o imª; nário

BRITTO, digo, mrsmmMmosawozm; em vintêé e oito ( 28 ) de ja -

nho: de 3 967 foipromovidodo cargo de Oficial lonwwl—“o nível cinca

a ( 5 ) para o cargo de Oficial legislativo nível des ( 10 ), sen galgar

os níveis: internédiarios e apenas a três ( 3 ) meses de sua aduissão $

Segundo consta de sua ficha,, respondeu que, foi de acôório con a elabo.- ©

ração do quadro permaenerto pola. secretária da Canaaâergmtada que

elaboração foi esta,  resporder que, foi a' elabwaç'ío de una delibera

ção que criouo número 'de mncionânos para -cada nível e padrão.?ergm

tado sae o Presidenta-da. Camaro. tem ou tinha atribuiçoes para assinar

portarias independente de outras assinaturas, responãeou que, tinha a
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_ país quê se diz dem

"ra para sustar uma manifest

8 socialista.. Perruptado por que no seu discurso,

-

em- nove (-9

estavam Se referindo a rªt:—cava dos êstudantos da POLa

 

   

   

     Aro Af6a deo
( comTINUAÇÃO po ThrmO DEPERGUNTAS CX n/GÇZALDO DAUSCAY

DE SIQUEIRA )

“ww
14Lao ",tem atribuições 'pamá'is'togPergtmtado-sej a funcionária. MARIA FERHA!

DA CUNHA foi por cºntratadd, digo,; momeadapara a Cânara,, respon -

deu que, não. Perguntado quem a nomeou, respondeu que não -se recorda r:

asião. Peão—Latada 58 .conhe-no. momento, só podendo informar. emoutra oc

& funcionâria MARIA FERNANDES DA CWII'A, respondeu que, conhece muito -.

bem Pergunúado 86 sabe—sa—a—citada—mncionàia trabalha ou.Pangeª—ao:: !

det]. que, durante sua. gestão. trabalhou no seu gabinete. Na gestão ai_1

entes do recesso.trabalhava_.'rorguntaao Se conhece-o Sr JORGE - IUARTS,

respohdeu que, conhece e que,o mesmo foi nomeado pela COIXZSSXO EXECUTT

VA, a pedido do vereador'OSUALDO MEDEXROfªlhºu, na época en -que eu

era 1ªresiõnzvl..<3.PeJ:-run'tta,do quala sua. inteção ao dizer na sa

da tribuna da Câmara, no (Pa nove :( 9 ) de agosto. de 1 9683 !'-que um :

emocrata e que-coloca tanques e canhões no meio da...

é ão polu,à1ro, popular atror

vêômno, não é democratae sim, um país sob o

a aa 3 aMas. 9 Annals, daconsta na ata do livro número vintee sois ( 26 ) do
& % es 3 :,“ a - 3Câmara, respondeu que, a alusão acimafoi en relação a grava. dos>estw-

dentes em VARSÓVIA, ." em. que tanbém solicitou o entio Aeua.loff

cio a enbaixada da—POLÓIEAem. protesto. ao cerssennento-

estudantes poloneses,. 0 citado ofício. não foi entre,Jc en virtutg da asK
b >de da Imbaixada não haver aldo localleaua na ocasião, semundo o'

da encarrogada Sra SARA TONTES AVILA,Pormintado qual-

Sine político da p POLOICCA,V- respondeu que, segundo -a inprensa;

£e do 1 C)68 registrado no livro: de ATAS E ANAIS da- CÃIADA.

de São João do Meriti, fôlhas vinte o três

-

( 23 ) disse que fursoalavess
A. «
_Ià ,

por que se estava so referindo a POMÓMJL, falou da tribuna

h
R A R A E QUE COLOCA TAIIQUES E CANHDES NO MO D«ALQuE SR Dr2 DR II O c

 RUA. . , "!;
 

Sabendo é socialista e não deno
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Ir .LCÁ sal DAMASCE

rata, respondeu que, os têrmos que foram lavrados em ata, não fo -

NO DR SIQUEIRA )

  

    

 

  

   

  

 

  

   

  

  

   

   

 

   

        

ram os proferidos pelo orador, por que na ocasião_so refBriu a um

país socialista o não democrata, " QUE UM PAÍS QUE SE DIZ SOCIALISTA

àúkesE qua COLOCA TANQUES E CAIMORS HNO NEIO DARUA PARA SUSTAR UMA AIT

 

FESTAÇÃO POPULAR ATRAVEZ DO SEJ covirio, ião B SocIAIISTA RES; t

PAIS SÓB O RECIHR DA FORÇA !"SPerguntado quel foi apessoalisaia " a"

DA REPOBLICA que falouque à palavra '" DIALCCO " 8 doma

nista, súbversiva e por isso sua Ercia, o Sr PRESIDENTA DA RIDÚDIZCACLido 2

 

nogava.o diálogo com estudantes, respondeu que; nãose recorda qual"

foi esta pessoa. Perguntado qual a ligação que possui essa-pessoa à

com a PRESIDÍNICIA DA RIPÚBLICA, respondeu que, dever, àeve per

tencer a sogurança pessoal de sua Ecia, o Sp PROIDXIMI| # 2«A2A Juli de Da 2bata O 2 amo

 CA,Perguntado se tem fatos a alegar ou provas que j

 
; pa . ,inocência, rospondeu que não. E como nada mais disso o hem lhe foi

» ! * m N 5% « -persuntado, deu o encarregado dêste inquérito, por' findo o roesente
« '. " .v'v "*. &

- e- 3interrogatório, mandando lavrar este'têrmo, que depois ds lido e

áchado conforne, assina com o indiciado C + es -+3; COM as Testermmhas e conziro

4-9 7 A3 -- 4; Servindo de
ADALBERTO CUILIIERMR DA SILVA FILHO, 39 Sargento

<% «i é ir: até: é: e : .:.:

! o (D a

Cla RedAAa

ee 4 e 1 e I a 1 a 1 e 1 a f a 1 + ! e 1 oi e

 

vão, que o escrevi,u .t.:

C mm mao ema eso so eo

CARLOS ALBERTO DR BARROS .. Capiião
, , / |.
Ca, Lac e LPM//,,-—_xxEncar;egado do TI P o , ' ª
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SOLUÇÃO PARCIAL  

Face ao estudo do Relatório Parcial e dos documentos à ele inceri-
dos, tudo relativo ao IPM versando sóbre corrupção e subversão na Cá-

mara e Prefeitura de SÃO JOÃO DE MERITI, a mim enviados pelo encarre-

gado do proóesso Cap CARLOS ALBERTO DE BARROS, e com base no AI-S re-

solvo: ; Pa, '

1. Sugerir à bem do erário, do moral, da população de São João de

Meriti e da própria Revolução de 31 de março e fundamentado na Justi-

ça: , a (o

a. O recesso da Câmara Municipal de São João de Meriti,

b. o afastamento do atual Prefeito, José de Amorim Pereira, da di-

reção da Prefeitura do Município, bem como a Cassação de seus direitos

políticos., 5 --

c. a Cassação dos mandatos e difeitogwgplíticos dos seguintes Verea

  - GERALDO DAMASCENO DE SIQUEIRA .
- JOSÉ ARLINDO DOS SANTOS , 2

- RURICO VIANA DA SILVA a

- CELSO MOREIRA GUERRA . :

- HÉRCULES DE FREITAS PAGÍÉ ,.

- JORGE ..

- MANOEU JAKUBOWICZ - -

- PRANCISCO MACHADO BACURAU .

- PEDRO NONATO DA SILVA * -

- AUGUSTO MOTTA. -- '

- ROQUE VITORINO DA COSTA

-' DORLY DIAS CURVELLO

todos porprática de atos ilícitos (corrupção, peculato, estelionato e
concussão) capitulados no Código Penal. ,

à. a anulação dos contratos feitos entre a Prefeitura de São João -
de Meriti e os prepostos dos Vereadores,

e, demitir dps Quadros do funcionalismo público municipal todos os
prepostos dos vereadores relaciónadoà no relatório anexo e Que até a
presente data não tenham satisfeito os requisitos legais para ocupa-
ção de suas funções., . É ' '

f. a nomeação de um interventor para o Município de S, João de Meri
ti, f É %

&. seja o prejuízo, imputado ao erário municipal pelos vereadores -
Citados na letra (Cc) desta solução e pelo Prefeito José de Amorim atra
vês dos.contratos ilícitos que fizeram, ressarcido à Prefeitura Munici

VADO

- Gontinua -
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(Cont da Solução Parcial do IPM da Câmara e Prefeitura de São João de

Meriti). "
bo

pal de São João de Meriti, por divisão da soma das quantias pagas aos

vereadores em nome dos prepostos, Delos vereadores e o prefeito Jos

“Amorim, equitativamente,

2, Encaminhe-se ao GET/la DI a presente Solução Parcial e o relatô

ria anexo, .

3, Publique-se em. Boletlm Reservado.

Deodoro, 6B, 16_de maio de 1969
2 00

Gen Bda ARGUSLIMA - 14/
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presenies autos concluses ao Sr Coronel Secretá-

 

 

 

 

  
na Sala dos Generais do Min do Exercito i2ç9 os |

 
 

  

riodaC1S dp que para
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R 1 |

Aos Limdiasºdo môs aªªh—do ano de 19,69.

na_Sala.dosGenerais.doMindoExéreiio., mo

foram entreguas êstes autos pelo SrCozgmemem

 

 

tario da CLUB EX Lemete ta m e mamas..doqu para
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na Sala dos Generais do Min relto , faço jun-
 

"documentos das fls
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MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO SUMÁRIA DO EXÉRCITO (CISEx)
RIO DE JANEIRO,GB, 4LA É?

C I S Ex
A

Processo no (010894 _ 14 sux so
INDICIADO: GERALDO DAMASCENO DE SIQUEIRA,
FUNÇÃO : - Vereador de São João de Meriti/RJI.

- Conferente da carga nos portos da GB e RJ.

R E L A T Ó R I 0

1,
- Recebeu do Prefeito de São João de Merit%, um contrato de ....

NCR$ 1.000,00 (mil cruzeiros novos) mensais, em troca do apoio polít;

co na Câmera de Vereadores.

- Recebeu em nome de terceiros, tidos como contratados da Prefei

tura, a importância de NCR$ 1,000,00 (mil cruzeiros novos) menselmen-

te. a

- Assinou de próprio punho os nomes dos pseudos contratados nas

folhas de pagamento e recebeu mensalmente e correspondente a cada as-

sinatura, NCR$ 200,00 (duzentos cruzeiros novos), durante alguns mê -

ses.

2, PROVAS

As constantes dos autos do presente processo.

3, CONCLUSÃO

Além de outros atos ilícitos, recebeu da Prefeitura Municipal

para dar apoio político ao Prefeito, em nome de terceiros tidos como

contratados da Rrfeitura, e assinando falsamente em nome desses pseu

dos contratados, quantia superior a mil cruzeiros novos mensalmente.

Julga o Relator que o presente processo deve ser remetido ao

Ministério da Justiça que, pela sua COMISSYO DE INVESTIGAÇÃO, está ca

pacitado a aplicar ao acusado , as sanções previstas no Ítem I do Ar

tigo 2o do Ato Complementar no 39, de 20 de dezembro de 1968, cassan

do-lhe o mandato eletivo e suspendendo seus direitos políticos por 10

anos, sem prejuízo da ação penAI de que é passível pelos crimes de pe

culato,estelionato, concussãoíjªããfípçaopassiva.

GenaxC/LSO DB AZEVEDO DALTRO SANTOÉ
a R E L A T O R

  



 

 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO SUMÁRIA DO EXÉRCITO (CISEx)

CIS Ex RIO DE JANEIRO,GB, L/Mó?

PROCESSO No 61084 - 18 sun 69
INDICIADO: GERALDO DAMASCENO DE SIQUEIRA,

- Vereador em São João de Meriti/RJ,
- Conferente nos Portos da GB e RJ,

SESSÃO: ?> Oº“

 

   

 

 

 

Aprovar o parecer do Relator e sugerir ao Excelentíssi-
mo Senhor Ministro do bxerc1to, a remessa do presente processo ao Mi-
nistério da Justiça, nos termos do Ato Complementar no 39, de 20 de
dezembro de 1968,

   

  

COELHO DA FROTA

[m Lu)(Via
Gen BdáFRITZ AZEVEDO MANSO

  

 

áêCELSO DE AZEVEDO DALTRO SANTOS

   



 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

GABINETE DO MINISTRO

DECISÃO DO MINISTRO DO EXÉRCITO

Aprovo a decisão da COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO SUMÁRIA DO

EXÉRCITO,

Remeta-se o presente processo ao Ministério da Justiça.

71 ce Aipyre Rever s,


